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-, -Incentiva a inclusão do~"pia' do doador
~, voluntário, de sangue", no' calendário do

Município de Ouro Preto,
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, t. . -,

, O povodo Município .de Ouro Preto, por seus representantés, decretou, e eu, '
, em seu nome, promulgo a seguinte lei: -,. '" J,' , . , '-

r' •

• ,i

, '! 1\r1:, J ° Fica instituída a Semana Muiticipal de' Doação de Sangue, a' ser
comemorada, anualmente,' I!0 período compreendido' ~ntre;029 a 26 de,' novembro e,
designado o dia ,25 'de, novembro V'éom0,o "Dià Municipal 'do Doador .Voluntário de,

'--, "-Sangue". ".: " - ,'r- -

Art. '2° A .Semana' ,Municipaí .de Doação .de' Sangue tem por objetivo
conscientízar a' população do 'Mm;ücípio de 9uro;Preto,' através de 'procedimentos
'informativos; educativos e organizativos sobre.a' ímpottânciada 'doação de sangue, seus
procedimentos" sua confiabilidade, quais os 'possíveis doadores. <: '

. _. '. " : . ~ . ~..... ... .1 r.. ' " ..::.,'" : . -' r . ( <... ~ _

Art. 3° Esta semana, será comemorada »com destaque e amplamente
divulgada, ficando autorizadoe Poder PllbliéoM~icipai,,~ estabelecer e organizar, 'nesta,
data, calendários de atividades a serem desenvolvidas durante a semana.

(. • , -, ~ .~-" ~ I • i. • . ';:..: ',- •

, ' §1° A prefeitura Municipal, por meio dê' sua Secretariade 'Saúde, deverá
providençiàr material dedivulg~ção dà Semana-Municipal doDQadorcie,sangúe:' ,

. "_... " '",/ ,"' _ . . _...... ., i. -I'

§2~ Para' a divulgação da Semana Municipal do Doador de Sangue e o Dia
Muni~ipal d? 'D,oad~? "de-S~~ue, Ji?a.o Po'~e~ ~x~cutivo, aut6r~zado a' utilizar com~
matenal de divulgação, mserçoes'e~radlO;e televisão, out-doors, cartazes, entre outro~'

. , - I .' -

, §3° 'Profissionais de" Saúde", bem como pessoas 'com 'conhecimçntos '
específicos em áreas relativas à questão,' serão cónvidadasapartjcipar da' definição dos'

.procedimentos informativos, educativos').e organizativos relativos a semana. ' , _,'

-, ' .Art. 4° A Se~ariaMúrticipalde Doaçãode Sangue e õ Dia Municipal do
Doador de Sangue, criados por esta lei serã~ incluídos no calendário oficial do Município ,e
realizada anualmente. 'I ' '. ""':"1

,'Art. 5° As despesas .decorrentes 'da implemen1~ção cÍ~sta lei, correrão por,
conta das. dotações orçamentárias próprias. " ' , '
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